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LEI N° 2.341/2022

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, 
PARA FORNECER MENSALMENTE "VALE ALIMENTAÇÃO", AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO E 
AUTARQUIAS, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS."

JOSE O NIVALDO JUSTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANDURI, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manduri, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. le - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, a mensalmente, fornecer aos 
servidores públicos municipais integrantes dos quadros de Emprego Efetivo e de Emprego em 
Comissão, da Lei ne 1.723/2013, além dos servidores das Autarquias do Poder Executivo, "Vale 
Alimentação", que se dará através de cartão magnético - crédito e/ou débito - mediante a contratação 
de empresa e/ou instituição financeira nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
e demais legislação aplicáveis à matéria.

Parágrafo Único - Até que se inicie e finalize o certame licitatório previsto nas Leis 
Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, o "Vale Alimentação", será creditado mensalmente em folha de 
pagamento do servidor, não estando sujeito a nenhuma forma de tributação. j

Art. 2a - O valor do "Vale Alimentação", previsto na edição desta Lei, será de acordo 
com os incisos I e II, deste artigo, e, deverá ser utilizado, preferencialmente, na aquisição de produtos 
de gêneros alimentícios, materiais de higiene pessoal e produtos de limpeza em estabelecimentos 
comerciais, localizados no Município de Manduri, e que estejam devidamente credenciados pela 
instituição financeira aludida no artigo Ia, desta Lei.

I- No período de 01.01.2022 a 31.12.2022 - valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
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